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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.351, DE 21 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)
destinados a execução de ações e serviços para assistência
integral  à  saúde da comunidade,  na  seguinte  classificação
orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo ---- R$ 50.000,00
(Fonte de Recurso: 0.02.15) (Código de Aplicação: 301.026)
TOTAL  GERAL  .................................................

R$  50.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta do excesso de arrecadação vinculado ao repasse
fundo a fundo efetuado pela Secretaria de Estado da Saúde
(Fundo Estadual de Saúde), com base na Resolução SS nº
51, de 19/05/2022, Demanda 2022.019.37335.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos
a UBS), a Atividade 2026 (Manutenção da Atenção Básica
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.234
(LDO/2022), de 22/06/2021, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.277 (LOA 2022), de 25/11/2021, com o valor do referido
crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  21 de
junho de 2022

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.352, DE 21 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) destinados
a  instalação  de  cozinha  piloto  experimental,  visando
incrementar a capacidade de agentes multiplicadores das
ações de segurança alimentar e nutricional sustentável, na
seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.334.0106.1020.0000  Convênio  –  Instalação  de

Cozinha Piloto Experimental (Cozinhalimento)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.100,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

510.000)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

19.900,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

510.000)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

60.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

100.090)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 90.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  E x c e s s o  d e  a r r e c a d a ç ã o :

..........................................  (subtotal)

....................................  R$  60.000,00
-  excesso  de  arrecadação  vinculado  aos  efetivos

repasses  dos  recursos  financeiros  por  parte  da  Secretaria
de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo
(Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios) em
virtude  do  Convênio  Processo  nº  SAA-PRC-2021/15011
firmado  com  a  prefeitura  do  município  de  Indiaporã
...............................................................................................
.... R$ 60.000,00

-  Redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária: ................. (subtotal) .................. R$
30.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL
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02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos

15.451.0180.1003.0000 Pavimentação Asfáltica
Ficha  396:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

30.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 90.000,00
Art. 2º Na função 08 (Assistência Social), fica incluída

a  subfunção  334  (Fomento  ao  Trabalho),  ajustado  o
programa  0106  (Desenvolvimento  Econômico  e  Social),
incluído  o  Projeto  1020  (Instalação  de  Cozinha  Piloto
Experimental  (Cozinhalimento))  e  demais  alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021  e  nº  1.234  (LDO/2022),  de  22/06/2021,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.277  (LOA  2022),  de
25/11/2021,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  21 de
junho de 2022

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 070, DE 21 DE JUNHO DE
2022

Altera  o  artigo  inciso  X,  do
artigo 31, da Lei 004, de 04 de
agosto de 2009, e dá outras
providências

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  O  Artigo  31,  X,  da  Lei  Complementar  nº
004/2009, passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31 .........................................................................
X – 01 (um) cargo de Secretária Municipal de Esportes

e Turismo da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo.”
Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 21 de junho

de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado  no  livro  próprio  de  leis  e  publicado  na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 071, DE 21 DE JUNHO DE
2022

Dispõe sobre a adequação da
remuneração  mínima  da
Classe Docente do Quadro do
Magistério  da  Educação
Básica [QMEB] ao Piso Salarial
Profissional  Nacional  do
Mag i s té r i o  Púb l i co  da
Educação Básica, e dá outras
providências correlatas.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Nenhum  servidor  integrante  da  Classe
Docente  do  Quadro  do  Magistério  da  Educação  Básica
[QMEB],  no  âmbito  da  rede  municipal  de  ensino  do
Município de Indiaporã, receberá remuneração inferior ao
Piso  Salarial  Profissional  Nacional  do  Magistério  Público  da
Educação Básica.

Art. 2º.  Para fins de abrangência desta lei,  considera-
se integrante da Classe Docente o profissional investido nos
cargos de Professor de Educação Básica I (PEB I), Professor
de Educação Básica I – Educação Inclusiva (PEB I – EI) e
Professor  de  Educação  Básica  II  (PEB  II),  em  efetivo
exercício da docência, ocupando cargo público permanente
ou temporário, que ministra aulas ou cursos em todas as
modalidades  e  níveis  educacionais  compreendidos  no
Sistema Municipal  de Ensino,  a saber:  Educação Infantil,
Ensino Fundamental, Ensino Médio.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
corrigir  anualmente a  remuneração mínima do Profissional
do Magistério Público da Educação Básica, adequando-a ao
Piso Salarial Nacional do Magistério definido pelo MEC, nos
termos do art. 5º da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho
de 2008, que regulamenta a alínea “e” do inciso III do art.
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  editará,
anualmente,  Decreto  dispondo  do  valor  do  Piso  Salarial
Nacional do Magistério Público da Educação Básica, para
fins de aplicação do disposto no caput deste artigo.

Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.
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Art.  5º.  O  Poder  Executivo  Municipal  efetuará  o
pagamento dos valores referentes a janeiro e maio de 2022
em  até  05  (cinco)  parcelas,  iniciando-se  em  junho  do
corrente ano, nos casos em que se aplica esta lei, tendo em
vista  o  novo valor  do  Piso  Salarial  Profissional  Nacional  do
Magistério Público da Educação Básica, que passou a viger
a partir de 1º de janeiro de 2022.

Art.  6º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade ao
dia 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em
contrário.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 21 de junho

de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado  no  livro  próprio  de  leis  e  publicado  na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.741, DE 20 DE JUNHO DE 2022.

(Nomeia  integrantes  para  o
Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Pessoa  com
Deficiência  do  Município  de
I n d i a p o r ã  e  d á  o u t r a s
providências).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

R E S O L V E: –
NOMEAR, os integrantes do Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão colegiado de
assessoramento,  deliberativo,  controlador  das  ações  de
caráter  permanente,  paritário  e  consultivo,  em todos os
níveis  das  políticas  públicas  no  âmbito  municipal  nas
questões  das  pessoas  com  deficiência,  quer  motora,
sensorial  ou  intelectual,  ficando  assim  constituído:-

I  –  06  (SEIS)  REPRESENTANTES  DO  PODER
PÚBLICO

a  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL;

Titular: Ana Paula de Almeida
Suplente: Adelisa Mariana do Carmo Guidoti da Silveira
b - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE;
Titular: Fernanda dos Santos Silva
Suplente: Érica Pioli Araújo de Moraes
c - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Marcia Regina Rossini de Oliveira

Suplente: Cássia Dezanet Alves dos Santos
II  –  06 (SEIS) REPRESENTENTES DA SOCIEDADE

CIVIL
a - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE;
Titular: Dorival Furini
Suplente: Elida Regina Pereira de Souza
b -  REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL

DO IDOSO;
Titular: José Machado Viera
Suplente: Sonia Aparecida de Carvalho
c  -  REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (CMDCA);
Titular: Daiane Janaína Françoso
Suplente: Adalto Batista franco
III  -  O  Conselho  Municipal  da  Pessoa  Portadora  de

Deficiência elegerá entre seus membros o Presidente e o
Secretário, bem como seus substitutos, para um mandato
de 2 (dois) anos, permitida a recondução, dos membros,
por uma única vez e por igual período, de acordo com a LEI
Nº 960, DE 17 DE ABRIL DE 2018.

IV -  Os  membros  do Conselho Municipal  da  Pessoa
Portadora  de  Deficiência  não  serão  remunerados,  sendo
suas atuações consideradas de relevante interesse público.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-
se  as  disposições  contrário,  em  especial  a  Portaria  nº
2.321/2019 de 31/10/2019.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  20 de

junho de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
001/2022.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO
D O  C O N C U R S O  P Ú B L I C O
001/2022  REALIZADO  NO  DIA
22/05/2022.

A Câmara do Município de Indiaporã, Estado de São
Paulo,  à  vista  do  Resultado  Final  apresentado  pela
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CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e
Pesquisa Ltda, HOMOLOGA o Concurso Público nº 001/2022,
para preenchimento do cargo: Procurador Jurídico, realizado
no dia  22 de maio  de 2022.  A  convocação se  dará  de
acordo com as necessidades da administração através de
Edital específico publicado em Diário Oficial do Município e
através de convocação por carta a ser emitida pela Câmara
Municipal, via correio com aviso de recebimento.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Indiaporã/SP, 21 de junho de 2022.
MARLOM DA SILVA RODRIGUES MENDONÇA
Presidente

...........................................................................................................
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